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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE PORTO VELHO-
RO 
 
 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90095/2025/SMCL/PVH 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 00600-00028539/2025-11-e 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE – SRPP Nº 073/2025 
IRP Nº 00038/2025 
 
CROMO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE MATERIAIS ODONTO-MEDICO HOSPITALARES LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 30.584.194/0001-80, sediada na Rua Turiassú, n.º 502 – 
Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05.005-000,  (“CROMO” ou “Ré”)neste ato representada por seu sócio 
nos termos do contrato social (Doc. 01), vem, nos autos do presente Processo Administrativo, com 
fulcro no art. 165, §4º, da Lei Nº 14.133/2021, respeitosamente, à presença de V. S.as., apresentar 
CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto por ALFA HOSPITALAR LTDA., já qualificada 
nos autos do pregão eletrônico em epígrafe, pelas razões de fato e direito a seguir expostas. 

 
I – 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS E HISTÓRICO. 
 
A Prefeitura Municipal de Porto Velho-RO deu início ao processo licitatório eletrônico, pregão eletrônico 
n° 90095/2025/SMCL/PVH, para possível contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço contínuo de fornecimento de glicosímetros, fitas reagentes e lancetas, visando atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde Municipal.  
 
A presente empresa classificou em primeiro lugar. No entanto, inconformada, a concorrente interpôs 
recurso sustentando que os produtos utilizados pela vencedora, ora Recorrida, não atendem aos 
requisitos previstos em edital, requerendo a desclassificação desta Recorrida. 
 
Contudo, as alegações da Recorrente são totalmente descabidas, e não encontram qualquer respaldo, 
seja fático ou jurídico, capaz de conferir-lhes plausibilidade. Isto porque a Recorrente se baseia em 
documentos desatualizados, conforme será demonstrado a seguir.  
 

II – 
RAZÕES 

 
II.1 –  

DO SUPOSTO PREÇO INEXEQUÍVEL – MÁ-FÉ. OMISSÃO DE TRECHO DE ARTIGO DE LEI E “CRIAÇÃO” DE 
PARÁGRAFO INEXISTENTE. PREÇO ALEGADO DIFERENTE DO PRATICADO. 

 
Em claro ato de má-fé, aduziu a Recorrente: 
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Inicialmente, o art. 59, §4º da Lei 14.133/2021 dispõe: 
 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 
§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

 
O artigo é claro ao dispor “No caso de obras e serviços de Engenharia”, mas em clara má-fé, tal trecho 
do artigo foi retirado quando da transcrição. 
 
O site do Planalto funciona como um repositório de consolidação de Leis, oferecendo textos atualizados 
e compilados das normas, refletindo o que é/foi publicado no Diário Oficial da União. 
 
Segue link da referida lei para análise, conforme print abaixo: 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm 
 
Continuando, a Recorrente afirma: 
 

 
 
Conforme print abaixo, o art. 59 da Lei 14.133/21 NÃO POSSUI §6º!! Não satisfeita em omitir trecho de 
artigos de Lei, a Recorrente inventa parágrafos para justificar suas alegações: 
 
Veja que após o art. 59, §5º, passa ao artigo 60, inexistindo parágrafo 6º: 
 

 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm 
 
Resta evidenciada a má-fé da Recorrente. A apresentação de planilhas e memória de cálculo seria 
plausível se a licitação fosse uma obra ou serviço de engenharia, o que não é o caso. 
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Outro fato que foi inventado pela Recorrente é que o produto foi ofertado por R$ 9,99. Em nenhum 
momento o produto foi ofertado por este valor, a Recorrida fornecia o produto para o Município por 
R$ 14,50, evidenciando mais uma alegação falsa da Recorrente. 
 
Sobre os supostos Acórdãos do TCU, eles não tratam sobre o tema alegado, veja como exemplo do que 
se trata o Acórdão 1921/2022: 
 

 
https://sindaf.org.br/wp-content/uploads/2022/04/ACORDAO-TCU-SESI-2016.pdf 
 
Portanto, a manutenção da decisão é a medida que se impõe. 
 II.2 – 

SUPOSTA INABILITAÇÃO TÉCNICA – FALHA NA CERTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 

Aduz a Recorrente que a “Ausência do Certificado de Conformidade do INMETRO” faz a Recorrida não 
estar apta a cumprir o Edital. 

mailto:licitacao@cromomed.com.br
https://sindaf.org.br/wp-content/uploads/2022/04/ACORDAO-TCU-SESI-2016.pdf


 
 

CROMO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ODONTO-MÉDICO HOSPITALARES LTDA. 
Rua Turiassú, 502 – Perdizes – São Paulo - SP CEP: 05.005-000 CNPJ: 30.584.194/0001-80 

Tel.: (11) 9.3238-2217 Corporativo Licitações – E-mail: licitacao@cromomed.com.br  

 

Cumpre esclarecer que Monitores de Glicemia não possuem certificação do INMETRO. Como exposto 
na RESOLUÇÃO RDC Nº 549 de 2021 os procedimentos para certificação compulsória dos equipamentos 
sob regime de Vigilância Sanitária, há a necessidade de inmetro equipamento médicos (definidos na 
RDC 751/2022). Os produtos para IVD, no caso o glicosímetro, não se enquadra na relação para fins de 
certificação compulsória INMETRO: 

 

A recorrida inclusive já consultou a ANVISA sobre o tema (email anexo), e o retorno foi que este tipo de 
produto não necessita de Certificação INMETRO: 

 

Portanto, inadequadas as alegações da Recorrente. 
 
Assim como no tópico anterior, a Recorrente inventa supostas decisões do TCU: 
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Como exemplo, o Acórdão 1.071/2019 trata sobre o Relatório de Auditoria de Contas da ABIN: 
 

 
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-
completo/*/NUMACORDAO%253A1071%2520ANOACORDAO%253A2019%2520COLEGIADO%253A%
2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520de
sc/0 
 
A empresa Recorrida possui as devidas autorizações de funcionamento, sendo atos administrativos da 
autoridade superior competente, os quais gozam de presunção de legitimidade e legalidade, de 
maneira que, qualquer alegação em contrário deverá necessariamente suportar o ônus probatório 
relacionado, o que obviamente não foi verificado no caso em tela, em que há meras alegações 
desacompanhadas de qualquer prova. 

 

III – 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA INCOMPLETO — NÃO ABRANGE A INTEGRALIDADE DO OBJETO 

 

Aduz a Recorrente que houve apresentação apenas de atestado relativo as tiras reagentes e não aos 
aparelhos glicosímetros. 
 
Isso se justifica pelo fato de a Recorrida ter vencido a licitação apenas do item “tiras de glicemia”, o 
Monitor mencionado será fornecido mediante Comodato, por isto o Atestado menciona apenas as tiras.  
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Trata-se de mais uma alegação fantasiosa do recurso apresentado. Assim como nos outros casos, a 
Recorrente apresenta acórdãos que não guardam relação com o caso: 

 

Como exemplo, vejamos o Acórdão 2.217/2016: 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-
completo/*/NUMACORDAO%253A2217%2520ANOACORDAO%253A2016%2520COLEGIADO%253A%
2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520de
sc/0 
 

Portanto, a manutenção da decisão é a medida que se impõe. 
 

IV – 
PRINCÍPIOS DO PROCESSO LICITATÓRIO 

 
Restou demonstrado no decorrer da presente peça que o produto ofertado pela Recorrida cumpre 
todas as exigências do Edital, motivo pelo qual a mesma deve ser mantida como habilitada e vencedora 
do certame, quanto ao item licitado. 

 
No entanto, caso as alegações da Recorrente sejam acatadas, os princípios fundamentais do processo 
licitatório serão ofendidos, senão vejamos:  

 
➢ Princípio da competitividade e economicidade: esses princípios objetivam a contratação de 

proposta mais vantajosa à Administração, portanto, não é permitida a adoção de medidas que 
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comprometam o caráter competitivo do certamente. Se houver a desclassificação da Recorrida 
sob fundamentação das alegações da Recorrente, o município se verá obrigado a adquirir 
produtos que não atendam às exigências ou será considerada vencedora empresa que não 
apresentou a melhor proposta/menor preço, o que acarretará prejuízos à Administração 
Pública; 
 

➢ Princípio da vinculação ao Edital: esse princípio preconiza que os concorrentes e a 
Administração Pública devem respeitar exatamente o que dispõe o Edital. No presente caso, 
restou demonstrado que o produto ofertado pela Recorrida atende todas as exigências contidas 
no Edital. Além do mais, eventual desclassificação da Recorrida configuraria desrespeito ao 
Edital, que dispõe sobre a contratação de empresa por menor preço.  

 
➢ Princípio da proporcionalidade e razoabilidade: segundo o Procurador Geral Lucas Rocha 

Furtado, deve haver uma proporcionalidade entre os meios utilizados pela Administração 
Pública e os fins que ela tem que alcançar e a proporcionalidade não deve ser medida diante 
dos termos frios da lei, mas diante do caso concreto. No presente caso, a decisão pela 
manutenção da classificação da Recorrida é proporcional e razoável diante dos fatos: o produto 
cumpre todos os requisitos do Edital e a existência de manual novo comprova ainda mais esse 
fato. A empresa Recorrida foi classificada, havendo, inclusive a testagens das amostras do 
produto, o que demonstra que tanto o produto quanto a proposta são adequados para o 
município.  
 

➢ Princípio do interesse público: no presente caso, tal princípio deve ser aplicado no sentido de 
que: a Administração Pública deve priorizar a escolha da proposta mais vantajosa, para que não 
sejam acarretados prejuízos ao município e ao público em geral. 
 

Diante de todo o exposto, restam-se afastadas todas as alegações da Recorrente e depreende-se que o 
Recurso interposto não possui qualquer fundamento, visto que o produto ofertado por esta Recorrida 
atende todas as exigências do Edital e está em conformidade com as normas estabelecidas pela ANVISA.   

 
V – 

PEDIDOS 
 
Por fim, requer o recebimento das presentes Contrarrazões ao Recurso Administrativo, o qual fora 
interposto pela empresa ALFA HOSPITALAR LTDA, devendo ser negado provimento a peça de mero 
inconformismo ventilado, com a consequente procedência destas Contrarrazões, de modo a manter-se 
a classificação da Recorrida. 
 

Nestes Termos, 
pede deferimento. 

 
São Paulo, 5 de dezembro de 2025. 

 
 
 

CROMO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE MATERIAIS ODONTO-MEDICO HOSPITALARES LTDA. 
Por seu administrador 
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